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PROCESSO   TC – 13.803/13 
Administração Indireta Estadual. Paraíba 
Previdência - PBPREV. Revisão de Aposentadoria. 
Necessidade de apresentação de certidão de tempo 
de contribuição. Assinação de prazo. 
 
 

R E S O L U Ç Ã O   RC2 - TC -00212/14  
 

 

RELATÓRIO  
 

Cuidam os presentes autos da Revisão de Aposentadoria concedida à servidora 
Maria do Carmo Marques Vieira e formalizada pela Portaria A – n.º 315 (fl. 21), com 
fundamento no Art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a 
redação dada pela EC n.º 41/03 c/c o Art. 1º da Lei n.º 10.887/04. Após a revisão, o 
ato concessório adotou a fundamentação do Art. 3º, da EC n.º 47/05. 

Em análise inicial (fls. 42/45), a Unidade Técnica verificou-se a ausência de 
certidão comprobatória do tempo de serviço averbado perante a Prefeitura 
Municipal de Tavares e sugeriu a citação da autoridade responsável, Gestor do Instituto 
de Previdência da Paraíba- PBPREV, no sentido de providenciar a documentação. 

Regularmente citado (fls. 47), o gestor deixou escoar o prazo sem 
manifestação. 

O MPjTC, em manifestação do Procurador Marcílio Toscano Franca Filho (fls. 53), 
pugnou pela baixa de resolução assinando prazo ao gestor do Instituto de Previdência da 
Paraíba- PBPREV para a apresentação da certidão requerida pela Auditoria. 

 

VOTO DO RELATOR  
 

O Relator vota pela assinação de prazo de 30 (trinta) dias ao Senhor Severino 
Ramalho Leite, Presidente do Instituto de Previdência da Paraíba- PBPREV, para a 
apresentação da certidão comprobatória do tempo de serviço da Servidora Maria do 
Carmo Marques Vieira averbado perante a Prefeitura Municipal de Tavares, sob pena de 
multa e outras cominações legais. 

 
 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA  
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-13.803/13, 

os MEMBROS da 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, 
RESOLVEM assinar prazo de 30 (trinta) dias ao Senhor Severino Ramalho 
Leite, Presidente do Instituto de Previdência da Paraíba- PBPREV, para 
apresentar a certidão comprobatória do tempo de serviço da Servidora 
Maria do Carmo Marques Vieira averbado perante a Prefeitura Municipal de 
Tavares, sob pena de multa e outras cominações legais. 
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Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 21 Outubro de 2014. 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

                                Conselheiro NOMINANDO DINIZ - Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Conselheiro Arnóbio Alves Viana  

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Conselheiro André Carlo Torres Pontes  

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Em

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

21 de Outubro de 2014

Cons. André Carlo Torres Pontes Cons. em Exercício Antônio Cláudio Silva
Santos

Isabella Barbosa Marinho Falcão

PRESIDENTE E RELATOR

CONSELHEIRO
CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


